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A lei votada no dia 18 pelo Congres
so da Republica. 

E' como segue a nova lei de 
censura á imprensa, votada em 18 
pelas duas casas do Congresso da 
Republica: 

Artigo 1. º-O artigo 2. 0 da 
lei n.º 495, de 28 de março de 
i9i6, é sub;tituido pelo seguinte: 

Artigo 2.º-As comissões de 
cem.ura eliminarão qualquer noti
cia ou apreciação unicamente n'es· 
tes casos: 

Lº Quando seja prejudicial á 
defeza nacional, militar ou econo
mia, ou as operações de guerra. 

2. º Quando en vo 1 va propa
ganda contra a guerra. 

Artigo 2. 0 -Das eliminações 
orrlenadas pelas comissões de cen
sura haverá sempre recurso, sem 
efeito suspensivo, para o ministro 
do interior. 

~ unico. O recurso será jul
gado no prazo de 48 horas, conta
do da sua apre~enlação. 

Artigo 3.º-0 juri não inter
' virá no julgamento das transgres

sões de que trata o artigo 5. 0 rla 
lei 495, de 28 de março de 1916. . 

Artigo 4. º-Ficam assim alte· 
rados os artigos segundo o sexto 

·---------------

LDICOGRAF 1 A PORTUGUESA 
(APONTAMENTOS) 

VOGABULÁRIO MlNHOTO 
( Continuação ) 

F 
Fazer-boca-Comer alguma coisa pa

ra poder beber vinho. 
Faz-esquadra-Vento deN. O. (Povoa) 
Fazidela-Feito, acto de fazer alguma 

coisa: para uma fazidela assim 
não valia a pena gastar tanto 
tempo.» 

Fecho-pedreiro--Dobradice de..tixar nas 
hombreirns das portas e janelas. 

Fécible-0 que é susceptivel de se 
fazer: «vou fazer uma comida 
fécible». Talvez de facil. Superl. 
facilimo? 0 

Recolh. por Dr. Ifamiro Lima. 
Fedento- -Fedentinho-Fedentinhoso-Que 

cheira mal que repugna. 
Fedonha-Certa planta que cresce pe

las paredes. 
Fedorentinhoso-Que féde, que repu

gna. 
~ Feijoeiro-Um grão de feijão. 

da citada lei 495 e revoaada ale- para super intender á constrncção i 26 palmos de comprido, 36 de 
gislação em conlrario. l!I 1· das suas nares, du que o sr. José bocca e 15 ele pontal destina-se 

. Dias dos Santos Bbrda Junior. 1 a narng:1ção par:\ o Brazil e Afri-
Os deputados srs. José Bar- As suas construcções navaes, ca e mais !arde a pesca do baca-

bosa e Luiz Derouet procnraram obedecem a um princiµ10 econo- lhau no,:; ba11cos da Terra Nova. 
melhorar o contrà-projecto da mico de inutidades 1·is~sas, mas, l E tão :atisfeilo tem fi1·ado o 
comissão de legislação civil da ca- prod1go de tu1io quanto possa ~er · snr. Gouveia com o seu constru
mara dos de:rntad,os, mas apenas util á embarcação. c:or, que brevemente mais navios 
o artigo 2.º e o paragrafo unico A li11lrn dos barcos são ele- 1 rirão augmeotar a sua já regular 
que f;guram na nova lei vingararr. ganli~simas e aprovcitaveis pela: frota. para provar os incontesta
integralmente. Supomos que os di:;posição do esqueleto. a lev<1r a 1 vei" rnerilo' do digno coustrnctor. 
dCtis referidos parlamentares darão maiurcarga possi1el e a ter o maior 1 E perdoe-nos o sr. José Bor
rapida conta á assembleia magna anda111er.10 quando carregados. Ida e:>ta ref~rencia que vae feri_r a 
da impren"a periodica de Lisboa Alguns leigos atfirmam que a 1 sua 111 ·)de~ma de lrabalhador 111-
e Porto dos esforços que empre- forma da su·t linha, é americana, ca11sa;·el. S. V. E. 
garam para que a lei 'otada em 
i8 do corrnnte fossp, o mais per mas. eu que não rnu tão intelli-
feita po::;~irel e de harmonia com genfl', ouso alfürnar que nào é; 1 

------.. ·------
os principíos liheracs. mas, que é ª !tuba José Borda. 
______ ... Li11ha sua, original, muito sn- No dia 'l5 do <..:orrente mez de 

POR FÃO 

Temos pelos merilos e pelas 
comµeteni.:ias do::; acmaes cons
lruclores na rnes o maior re.spei to 
e consideração, mas, hoje vamns 
foliar a respeito de um, dos mais 
acreditados no paiz que é Lambem 
um modestissimo trabalhador e 
esmerado amigo. 

O snr. José Joaqui111 Gouveia, 
importante armador da praça do 
Porto, 11ão podia e11co111rar, mais 
in1ellige11l~ e deligenie mestre, 

Feio-Usa-se como subtantivo: «fa
zer um feio~ - é praticar uma 
acção incjecorosa. 

Feiteiro-Um pé de féit:elha ou fécto. 
Felgaria-Grande pru·çã,o de felg<ts. 

Coisa emaranhada que apresen
ta o aspecto das telgas em mon
tão: (gue folgaria d~ meadas!» 

Fémeo-Namorado. 
Ferràr-água-V. Auga-ferradu. In-1 vol 
Femita-Extremidade do atacador do 

colete que em geral é uma a
gulheta de toba de ílandres. 

Ferrugo-Ferrugem; fuligem. 
Fêsto-Ir a fêsto--«forçar, ir á força: 

saiu a fêsto; metêu a fêsto pe
lo monte fora>. O N. Dic. traz 
afi!sto como prov. minh.:» de 
costa acima, de subida difficil. 
(Relaciona-se com enfesta?) 

Fe~onha- Ou antes febonha que é a 
pron. mais vulgar. E uma plan
ta dos mies que tem aplica
ções medicinais. 

Fiada-Soalho á liada-á ingleza. V. 
Parquete. 

Uma fiada: grupo de mulhe
res ,que nas noites de inverno 
::,e reunem numa casa da visi
nhança para lbr. E' vulgar fa
zer fiadas de 30 e 40 rapari
gas. As fidas são tão animadas 
como as espadel1:1.das. O N. Dic:. 

perior á desgraciosa e pc::>adc1 fôr- Agosto, chego~1-me .pelo corr~io 
ma do,., navios ~rnericano\ que em s·~gnnda ~nao: a ilustre «f o-
qnando e1n cruzeiro são verdadei- Jli:t _da Ma1~ha.», de Barcellos._ Ao 

· . · ' 'abnl-a d1v1se1 no fro11tesp1c10-
ros tarclig_rados na\'a1,s, comp~1 a- CárLa da Apulia-lnsern esta 
\'e1s qnast a marcha 11as antigas carta, alem doutros dizert!s, u-
C<1ravelas, quando da dest:oberla 111as i:eferencias banae~ a Cha
da fodia ou do Brazil. rns Coupou e calu1~1111osas ao 

E não se pense que faço uma senhol' dl'. F'nnseca L1111a. 
. . Pela parte que me compete, 

blag11e qua.ndo tal digo. ~lles, alt ~ll não ligaria importancia algu
e~tão erguidos no estalem>, onde llla w esta missiva por não tra
LOdos µoderão VMifica.r a verda· zer a::isinatura do autor; que bem 
de do qne tcuho affirm·{1.io. na gra- :nos~ra ser cobarde; mas em 
ci!Jilrdade do:; esqueletos da• Tri- hon1 a ao bom .nome do senhor 

L> • dr. Fr,11seca Lima, nella visado 
cana• e_ da '' a_lrmra • · farei sirnplesrnente, duas obser-

• Tricana• e um hyate de i 15 vaçõe3 'ao ilustrn e·µistalografu: 
p·drnos de comµrido, 34 de boeca 1.ª-Se q11i~e1· tomar a defeza 
e 14 de ounLal e servirá para a do sr. dr. ~danz, a que alude na 
11avtwaçã;1 costeira ernt1 uanto o sna carta, rnui~o me honra_. 

~ , ':.>..ª-Provara a veracidade 
e Palmira>> que e urn patacho de destas sna::i linhas=Ü senhor 

traz Fiadoiro, voe. que aqui é sa;os para guardar o milho: «OS 

desconhecido. 1 foles da fornada,;. 
Fianho -Lenço de. ass.oar, lenço ta- ! Folêg~-Fôlego, 

baque1ro. Vila Cova-Barcelos). , Folilêdo-;\luita folha de milho junta 
Fi!istrias ou FuJ03tria3-Tagalês; fan- : (o folhelho.) O conjuncto de pe-

faronices, «aquele palerma 9ue liculas que revestem a espiga 
lhe não vai á mão e a deixa elo milho: «carregava a espin-
andar ~m feli~trias de Cavai~ .. ;• garda com uma manada de pol-
e laca10 ... ~ Camilo, Amor ae Vllra e fazia bucha d'um folhe-
Sah:açào. do seco d~ milho ... » Ined. 

O .V. Dic. reg. flostria e /o- Folhcira-·Uma só folha: «não se via 
!estria folgança. E' este, real- 1 pelo chão nem uma folheira de 
'mente um dos sigs. do voe. 1 carvalho». 

FilosecJ-Filosofo. 1 Folheteira~Envolucro das espigas de 
Fineza - Finura, esporteza: «;;empre · milho. Um pedaço de folha de 

tens uma fineza! ... " ffandres. Uma só folha. V. voe. 
Fis~1o -- Fioga -Pedra lasca. Os caça- anterior. 

dores chamam fisgãn ao inter- 1 Folhota-Cafeleira. 
\'alo entre dois pened 1s onde i Foltrica-Gaifona, trejeito; garotice. 
se costuma acoutar a caça. ' J\melho -Fenelho. O mesmo que fo-

Fisto,·-Intrujão. '.\Ianbo~O', ·1elhaco. 111elho. 
Fioquibaque--Sopapo (calão) Barcelos. Fonteboeiro-Natural de Ponteboa. 
Foguear-Fazer fogo. Em sentido fi- Forcalha-Pequena forqueira; forcado 

gurado: instigar; aconselhar : de pau, espalhadoira. 
, foi por me andarem a foguear 1 Fornalheira-Borrnlheira que fica, em 
que aceitei o cargo». ! geral, por baixo do forn,t ou 

Fole- Odre feito da pele de cabra ou 1
1 aos jados. 

carneiro. Sacos, foles, canudos, Fornear-Botar o oão ao forno. 
-variedades de enxofradeira; ! Forqucira-ForquiÚ1a ou forqueta. 
Aqui chama-se-lhe simplesmen-1 ~ . . 
te enxofradeira. {Conttnua) 

Em Vila ..:hã usam as peles , ,lfanuel Hoavmtura. 
de carneiro e cabra para fazer ! 

f 
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O Espozend.ense • 

Chaves Coupon não desconhece, :Jiadrinh:i de Guerl8a 
mas esqueceu já, o numero de 

Espero qne \' . ... me fHráPs
te favor o que desde jâ agrade· 
ÇO. 

• 
mnED DE ?RATA E C03RE RETl

IUOJ\ O: CI. CULAÇÃO colegas seus perseguidos: uns, De França recebemos lia 
que soffreram amargos pelas di::is duas curtas de compatrio
prisões; outros que tiveram de tas nossos, que da melhor 
se exilar para não soffrerem ve- vontade inser!mu'i n.o nosso 
xames sem conta, e ainda outras 
victimas da cegueira demagogi- jornal, esperando que do seu 

Sen estimado criado e obri
LISBOA, 16-0 «Diario 

Victorino do Go\·e1·no • publicou o se
guinte decreto; 

gado -

' Adelino "iia1·ques 

ca do candidato ao serviço da de- conteudo uparnça um coraçào 
mocracia.= · generoso ao simpatico apelo 

Venha ilustre epishlografo, d'aqueles que longe da Patria 
ao tribunal da imprensa expia- se debatem em defew de llÓ"' 
nar estas duas teses. Faço muito todos. 
gosto em ouvil-o. Mas venha de 
cara descol'.lerta, de luva branca FHANCE '1-8 917 
e sem punhal para não assêlssi- Amigo Vieirn 
nar a logica que, na sua carta da 
Apulia, já deixa a escorrer san- Tenho a participar-lhe que 
gue! Se bebesse do fino, não vi- eu corno um dos Bombeiro:> dos 
ria dar sorte para a imprensa que faziam pnrte do ,eorpo acti 
com afirmações gratuitas e ca- vo, .. e q~rn hoje fclço parte d1) 
lumniosas á laia de regateira! ... Corpo Expediciorrnrio Portuguez 

Porque conjecturo, que 0 i- em Fra11ça. desejo-lhe muitas fe. 
lustre · epistalografo não virà ao licidades, assim corno a toda a 
tribunal de viseira erguichi, por familia .... Amigo m1 como sol
ser dos taes que atira a pP.dra e dado e in que foço parte do cor 
esconde a mão, fi•1tie desde já, po l:':xpeclicionario Portugnez, te· 
0 ilnstre publico inteirado, '-Jne nho a certeza de qne ria luta em 
0 senhor dr. Fonseca Lima está que entrare:110:> pnra defeza cln 
innoceote nesta calurnuia qnelhe ctireito, da libeniiide, ·e da nos
assacam. sa propria honra. pelos 1wssos 

Se sua ex.ª tem culpas, foi inimigos ulLr;.ijada , eu s;1 IJert>i re
por reagir, tenazmente, na qua- v~lar t.odo o.con,iunto de cprn.li
lidade de administrador com 0 dades e sentimentos, qne'em to 
comrnandante da força~qne a- elas as ep<H..:as teen~ di:.;tingu1clo 
pareceu em Espozende s~m pre-· os_ solda~los de Portugal. . .. A_
via requisição do admnistrador migo V1e1r_a, tarnbem t1:1nhc;> fe· 
do concelho-para que taes pri- liie que hei regress.ar a 1nrnha 
sões não se efetivassem. protes- terra pequer.1a , .1.1:as_ lmda, ao seio 
tando que no seu concelho não da nnu ~ia fa1111i1::i, e abn:1çar o 
havia conspiradores, no que in- meu prnnetn\e se_gundo coman· 
felizmente uão foi atendido dante, que por nnm susµ1n1rarn 

Efetivadas as prisões, ~ se- assim como o chefe cta bo•11 !rn 
nhor dr. Fonseca Lima teve a n.º 1 e da bomha ;1.º 2 e a~smi 
aenernsa hombridade cÍe pedir como o ... Amigo Vieira, e assim 
por aiguns presos, que são lloje 'corno t_odos os rnens carnarada,; 
os seus amigos mais dedicados. que faz1a111 ~~rte do mesmo Cnr-

Isto prova-se llllstl'e epistolo- po, ri:t OC<:iZiao-em que se apro
grafo. E se qnizer as provas ve- x1111ava a linra da nilllha partida 
nha de lá com as suas alegações. parn Fran~a. depois do 111e1~ de· 
que- eu sahirei de cá com a mi · ver cnmprnlo em terrns de l' ra11-
nha' replica que forá' retumban- ça honra11do a t1os~a querida e 
eia. ' ' 1J111iga Patria ern 1;lljêl banrieirn 

Já eleve conhecer o meu tem· se énnte111pla111 as in1ol'redourc1s 
peramento. 4_ui11as alé hoje cobert11s de gló 

A ab:>olvição de todos os pre· na em to·las as parte-; rio 111u11-
~os em geral foi de grande alcan- do. 
ce e prestigio politico para o se- Ao envi11.r-lhe esta minha c<1r
nhor dr. Fonseca Lima, pois qnP ta mal escrita dese10-lile 111il fe· 
veio compróvar á evirle!1cia, nas licidade::i, assim co·no a tl)da a 
altas regiões do poder-onde se sua familia, e sna ... receba 
poz em dnvida a sun siii1..:eridii- muitos e111npri1r1 1,1Jto,; cte~te SPU 
de republicana- · que em Espo criad() e ,,;e111pre arrllgu • 
zende não ha\'ia conspiradores, /Javid .Alor·tins Vila-Chci 
como sua Ex.ª protestam. 

Chaves Coupon. 

1»a1)eiada 
Diz-se que as notas em 

circulaç5.o no \'alo1· de um 
<<escudo• e de • cincoenta cen
tavos• attingem um milhào 
e quinhentas mil. A~ cedulas 
de iOO e de 50 rei-; seri'io na 
impurtancia lie meio milhão. 

----!!18+9ati :aa.a.-

Exames . d~~ ~. º g;•au 
Principiaram ho11le111 n'L'sta 

\'ilia us exames do 2. 0 grau, pre
sididos pelo ex.mri sr11·. Conego ~Ji
rauda. 

Daremos o re;-;ultado. 

Soldail11 n.· 516 

P. S.-Se 111e q11izer escrever 
eu a direçuo nàn lh'a p()::.su rnan 
dar, mas, ela já está tia Assul'Ía
ção. Pe<.~O desculpa pelo i11co1no-
dL). • 

· ... Snr. Qir<>ctor do «Es· 
pozl:-'.11dense1> • . 

IJ1•sejo-ll1 e .;;ande P mil fe
lici~lad es . . . . Ve111Ju pnr este 
111eio ,.;a11d:1r to.los o-i <..:011Le·rra 
ueo-, dei 11os:,;a iinda vila de Es
pozend·~ 

l~u se11!1or Director er1c1Jll· 
t1 o-me de' boa sanJ<~ e t·o111 ex· 
<.:ele o1e li n 11111 t'. 

Adelino Man1ues Victorino 

Soldado rJ. º 198 ll:i ~." Con1pan1Jia 
do 1.0 Bat:ilhan d t:• i11t"anteria 8 

Gatunos 
Con..,ta-nns que em um 

doo;; pl'imeil'os dias d'e~tn se
mana uns rnalandrins snhi-
rnm a uma mulhe1·, nn e~t1·a
d11 que conduz desta \'illa a 
8al'cellos. no sitio da punte 
de Re.bolhões. Hl'l'nncando 
lhe dns Ol'e] has umas n1·golas 
de r1u1·1). 

--~os Feitos, Villa-Cb;), 
tarnbem os gatunos as,.;alta-
1·a ru umn. mulher, rou bn.ndo
lhe egualmente urna-; nl'gol.is 
de 11u1·0, e tilgum dinheiro que 
levava, espancando-a nir;rl3 
po1· esta teu fHI' defender·se. --· .. ~-

SECÇÁO SPORTli/A 

Festa§ s~~o1•tivas 1n·o · 
mbwidas i'elo {( lE~~lOL 
zent~e sport ~'lnb · 
O • E~poze11de ~µci1·t cluh• 

dest1ja le~ar a efeito em um dos 
domi11gos do proxi1110 mez de Se-
1e111b10, llUJ~ lesta sportiva, lendo 
feito jà convite a uu1 dos melho
res C1uhs do Norte, pal'a se bal~r 
com o Espoz:·nde, d lsputaudo n m 
vai iusn premio. 

Além do d e~a fio dr! fooL-ball 
haverá m~1i~, corridas de bicicle
Les (res1~1eucia e negativas), cor
ridas pedrslres, lula 1h1 tração, 
la11çauw1110 do disco, saltos em ai -
1u1a e c11mprirner1to, etc. 

A ílirecç;-w e captaio geral en· 
vidam ns sens maiores rsfórços 
para que a ~lia festa oble:1ha o 
brilho µossi\1el. ·-----------A .. s do~~n~eas dn.s mu

lheres 
Geralmente comecam n:i edade da 

maturação ou no periÓdo do declinar da 
rnatcrnid <1de, e são produzidas ou t•gra
v,1das por i1~purezas do sangue. Estas 
molestit1s incommodas e doloro":ts póilem 
ser aliviadas e Guradas pelo uso persis
tent_e, da ((Salsaparrilha do dr . • 4yer». 
Punfica o sangue e produz ua n circu
lação regular. Restituc ás íai.:es que se 
LOl'llll'am pt1lidas a florescencia da sau
de e vital1sa e fortalece todos os orgãos 
do corpo. A prostração do corpo e ou
tras desordens proprias da Primavera cu
ra ·n-sc prontarne'.ite com a «Salsaparri
lha do dr. ,\ver ". Fortalecendo o or
ganismo, desc:Ü rnlv~ndo o apetite, toni
nca o ligado e os rms ao estndo nor
ma 1 e "torna o fraco forte". 

Venda nas boas f:1nnacia . ., e 
d r'o _qru irts . 

P1·ppr1rn.!as pel!) Dl'..f. C. :.lye1· 
& C." Lrmu1'll, Ma8.s U. S . . 1. 

/Jepoâtai·ios yernes Jauies 
1:n.~s'ls 8' C ª Succcsso1•e.~-H1ia 
11101.tsinho ela Silveira, 83-Poito ---........ ~ .... ._ .... '[ __ . 

. J niz d~~ Dirc~to ______ .... ljll(J St• UllC:Olltl'a <..:<llllll<lt•"!Jiln 110-; 
---- curnpo.-; ele bat<.J!La em Frar11;a. H.ett1'<1u pa1' :1 M0nsão, ter-

S. B~srtholo~"eo ve111 [J•'dir n V ...• pani que 110 ra da ~ua nntu1 <rl1da•de o uie· 
Reali:;a-se hoje t~ amaulia, 1ia ::.i-:u .collcertuati" j<Jrnal anurH.:ie ª reti!-i:-.1mo Juiz de D1re1

1

to de~ 
f·, ·d ~r li f .. ,peil1raqualqUt~rd;1mada11ossai . : 1egucz1a e ,11ar, a re 1a t~SLIVI· lº cl li' a· I' ! la eOtJl<l['(':I d1· Adn;inu Ve1-
d d 

.... D 111 a \' ;. e •.:-:pole111 e q11' , • , 
a e ao ~. arlllolt1rne11. advo-1queira ser 111i1il1a 111a lriol1a le gn Horlr1gue..,, a g,.,"º do fe-

gado cont1 a o medo. Gut'rrn. t'las. 
I 

\ 
I 

Attendendo ás condições 
actuaes da ci!'cuinçã) moneta
ria do paiz e á eonveniencia 
de prosegtlll' nR execuç8o do 
disposto n<> artigo 1. 0 do de
c1·etu n. 0 2:5i1, de 15 de julho 
de 1916: hei pot· ben1, sob 
proposta do presideute do nii
nisteriu e mini<:.tro das linan
ças, no uso das auctorisaçõe~ 
conüedidas pelas leis n.º 378, 
de 2 de seteml>rn de !915. e 
u.º 49i, de 12 de rn:irçu .de 
1916, deL;retar o segninre: 

Ar1. Lº-- De-ix:11· i1•l de -ter· 
curso legnl nu C()ntinente da 
Republica as moedas de pra
ta do antigo l'egimen, a parti1· 
d.~ 1 de nuvernbro de 1917, 
ns de D. Luiz I; a p'lrt 1r de 
1 de D ezernbrn de 1017, as de 
D, Carlos I; e a partir de i 
rl•) janeiro de 1918, n.s de D: 
Manuel II, devendo eff<>ctdar
se a respectiva troca na séde 
do Ban·co de Pu1·tug<ll e na.;., 
suas delegaçõBs districtaés, 
bem como oa~ thesourarias 
da fozeoda· publica dns con
celhos contra ª"' notas do 
mesmo B:i OCO. 

§ u•1ico. Nas ilh:1c; :1· j;1cen
tes, esses prazo:-; si\o, respe
cr ivamente fixado-, em i de 
abril e 1 de maio de 1918. 

Art.º 2.º O governo fhrá e
mittir, eru séries, pela Casa 
da Moeda. cedul;i.s de $10 e 
~20, f'on.iecidas e-m trnca do 
equivalente em rJiloeda corl'en
te. 

§ unico. Pela Sant:t Casa 
d;1 l\tfo-el'icordia de Lisboa se
rii.o tambem emitidas em se-
1·ies, 0ed u las de $05, eom 
cut>·O Jegill em tlldo o paiz, ~ 
forneeidas em troca do eq ui
valen te e1r1 moeda correnLe. 

Art.º3." As m()edas de co
bre do nutigo regirnen serão 
wmbem 1·ec1)lhidas á medid a 
e rrn proµorçii.o eia eunhagern 
das n11vas m•Jeda'i de SOi, $02 
e ~04, 11uct.ofi-.;:1da pela lei n." 
579, de, 21 de abril ultimei, e 
da emisM.o das cedulas refe
ridas no artigf) anterior. 

Art. 4.º Os indivíduos ou 
corporaçõe ·, que á data da · 
publicaç:·to d'e::;te decreto tive· 
rnm em cireulaçào cednlas, 
senl•:s ou qualqueL' titulos 
paga veis á vista e ao portador, 
deverão fazer ces:-;:ir e"sa e
missão e recolhei· todos os tí
tulos emitidos, 111> praso da 
d~!Z dias, ~ub pena de desube
die11ci<1. alem da aprnlien-;ão, 
do-; lltulus e demt1i-; rnsponsa-
bilid:1des legaes. • 

Art. 5.º Pela direcção Ge· 
ral da Contabilidade Publica 
set'ãn tqm:1dns ª" providenci11s 
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